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EDTTAL TOMADA DE PREçO N" 01712023
RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EMPRESA:

TELEFONES:

E-MAIL

ENDEREÇO

RESPONSÁVEL PELO RECEBIUENTO DO EDITAL

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE: UF:

Pajeú do Piauí (Pl), de de

Assinatura

OBSERVACÃO IMPORTANTE:

1. Os licitantes que retirarem o Edital no sitio do TÍibunat de Contas do Estado do Piaul, solicito a V.S.' preencher

o recibo de entrega de edital acima e enuiat paÍa o E mail coloaieu.oreíeituradem
2. A não remessa de Íecibo exime a Presidenlê da comunicaçáo pessoal de evenluais Íeüficáções oconidas no

instrumento convocatóÍio, bem como, de quaisquer iofomaçóes adicionais. 
-

pR[rflIt]RA ],tti lclPAt 0E PÂJtÚ 00 PlÂul . Rua ],laria Ribeiro Ântunes. s/n. centru - c[P: 84.898-000 - Tal.: (083) 3532-022

DO

CIDADE: UF:

CNPJ DA EMPRESA:

RG: 

-cPF: -

TELEFONES:

Declaro que Íecebi cópia do Edital e seus anexos relativos ToIÚADA DE PREçO N" 017/2023, cujos

envelopes de Proposta e Habilitâção serão recebidos pela cPL às 08:00h (oito horas) do dia 06 de

novembro de 2023, na sale da Comissão Permanente dê LicitaÉo localizada na sede da Prefeitura do

MunicÍpio de Pajeú do Piauí, situada na Av. Maria Íibeiro Antunes, cenÚo - PajeÚ do PiauÍ-Pl cEP -
64898-OOO - CNPJ: 01.612.602/0001€2- (89) 3552-0222 'www.pajeudopiauÍ pi.gov.br.
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EDITAL TOMADA DE PREçO N'017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O OO1.0002863/2023

TIPO: MENOR PREçO

REGIME: EMPREITADA VALOR GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realizar o serviço de recuperação de 16,27 km de
estrada vicinal, trecho compreendido entre a Sede/Quero Ver e a Rodovia P1248, zona
Rural do Município de Pajeú do Piauí, conforme especiÍicações conlidas no Projeto Básico
e Edital.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 958.000,00 (novecentos e cinquenta e oito mil reais).

FONTE DE RECURSOS: Órgáo...: 32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS Unidade: 32.01 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS; FUNÇÃO

PROGRAMÁTICA:26.782.0111.1012 Construção e Restauração dê Estradas Municipais;

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00; CONVÊNIO SICONV NO 938970/2022 FONTE

DE RECURSOS: 501, 734, 701 e7OO.

HORÁRlO: às 08h:00min.

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÔES: SAIA dA

comissão Permanente de Licitaçoes, localizada na sede da Procuradoria Geral do

Município na na Av. Maria ribeiro Antunes, centro - Pajeú do Piauí-Pl/Piauí, das

7:00 às 13:00 horas, mediante apresentaÇão de 1 CD ou pendrive, informações

telefone: (89) 3552-0222.

O: 06 de novembro de2023.DATA DA SESS

í. No sitio do Tribunel de contas do Estado do Piauí, consta apenas o Edital e Planilha
Orçamentária, em formato de arquivo PDF, sendo que as Planilhas de composições,
Mêmoriais descritivos e Plantas devidamente assinadas pelo responsável técnico devem

OBSERVAÇÃo IMPORTANTE:

sêr retiradas na sala da CPL. N
G
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PROCESSO ADMINISTRATIVO no o 00'1.0002863/2023- PMP-Pl

O Município de Pajêú do Piauí - PMP-PI, por meio da Comissão Permanente dê Licitação -

CPL, no uso de suas atribuiçóes delegadas pela Portaria de nomeação No 00083/2023, de 01

de janeiro de 2023, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.o 8.666/93 com suãs
alteraçôes e nos termos deste edital e seus anexos, realizará, licitação na Modalidade

TOMADA DE PREçOS N" 017t2023, tipo menor preço, sob a forma de execuçáo indireta, no

regime de empreitada por Preço global, cuja sessáo para receber, abrir e examinar os

envelopes de documentação e propostas de empresas interessadas em participar da Licitação

será realizado na sala de reuniâo da Comissão Permanente de Licitação de Pajeú do Piauí-

PMP-PI, situada na Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n, centro de Pajeú do Piauí, conforme

segue abaixo:

1. Contrataçáo de empresa parc rcalizat o serviço de recuperaçáo de 16,27 km de estrada

vicinal, trecho compreendido entre a sede/Quero Ver e a Rodovia Pl-248, Zona Rural do

Município de Pajeú do Piauí, conforme especificaçõ€s contidas no Projeto Básico e Edital'

3..1 Empresas estabelecidas no País, devidamente cadastÍadas no Município de Pajeú do

Éi"ui, 
"b. 

atividade pertinente ao objeto ora licitado e que atendam aos seguintes requisitos:

CAPITULO I- DO OBJETO

CAPITULO II - DA NATUREZA DOS RECURSOS

2..1 As despesas deconentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correráo

por conta da seguinte dotação orçamentária:

ó rgao 32 SEC R ETAR IA MU N I C PAL D E I N FRAESTRUTU RA E SERVIÇoS

oS U d de 32 0 1 SEcRETAR IA MU N C PAL D E N FRAESTRUTU RA EPU BL I C n a
oS F U N ÇÃo PRoG RAMAT CA 2o 7I2 0 1 1 1 1 n 1 2 ConStruçãoS ERV ÇoS P U BL C

Restau tação de Estra daS M u n c pa IS ELEM E NTo D E D ES PESA: 4 4 o0 E 1 0
700coN ÊN I o S I CoNV No o38I7012022 FoNTE D E R EcU RSoS 50 1 754 70 1 e

co
«l

ho

o.

EDITAL -TOiIADA DE PREçOS no 017/2023- PMP-PI

DATA DA SESSÃO: 06 de novembro de 2023.

HoRÁRlo: o8hoomin.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitaçáo localizada na sede da Prefeitura do

Município de Pajeú Do Piauí-Pl, situada na Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n' Centro de Pajeú

do Piauí

INFORMAÇÕES: Através do E-mail: cptpaieu.prefeituradepaieu@gmall ou por Telefone: (89)

3552-0222

CAPITULO DAs coN çoES DE PART PAtcDI

pRffflT|lRA líUlllgFAl- 0t PÂJtÚ 00 PlÂllÍ- Rua Maria Ribeiro Ântunes, s/n. [entro - c[P: 64.8X8-[0[ - Íel.: (089) 3532-0222
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a) Conhecer as condições estipuladas neste certame e apresentar os documentos
nele exigidos;

b) Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação;

c) Prestar garantia de manutenção de proposta conforme segue:

c.1 Que seja prestada, até a data de entrega dos documentos de Habilitaçáo

e Propostas de Preços, garantia de manutenção da proposta, conespondente

a 1olo (um por cento) do valor total estimado para o objeto da licitação, a ser

recolhido junto à conta, de titularidade da Prefeitura Municipal de Pajeú do

Piauí-Pl-Pl, Agencia: 0252-6, Conta Corrente: 2.834-7 ' cujo comprovante de

depósito/transferência deverá sêr aprêsentada na secretaria Municipal de

Administraçáo e Finanças da CONTRATANTE, que emitirá o respectivo

recibo. os interessados deveráo apresentar o comprovante do recolhimento

da garantia para obtençáo do recibo, até aS .,|3:00h do dia anterior à abertura

da sessão.
c.2 A qarantia de manuten ão de ta. quando não recolhi em

naclonal. mas em quaisquer das outras modalid adesmoêda corrente
orevistas utr. nao orectsam ser e os orovantes ea

icipalid ena forma orevista na sub al ínea c.1. mas deverá ter omun
e de í20 (cento e vinte) dias. contado da data de entreoaprazo de validad

de Habil itacão e Pro de Precos e deverá ser

proposta tamkÉm podeÉ ser realizada da seguintê forma:

1) Caução em dinheiro ou em Título da Divida Pública' vedada a

prestaçãodegarantiamedianteTDA.TítulosdaDívidaAgrária.Nocaso
deopçáopelagarantiaemTítulodaDívidaPúblicâ,deveráotaistítulos
ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA Do

TESOURONACIONAL,noqualesteatestaráasuavalidade'
exequibilidade e avaliação dê resgate atuel'

2) Se prestada na forma de Fiança Bancária deverá obedecer ao modelo

constante do anexo ao presente Edital, ou a autenticação por certiÍicâdo

digital.
3) Se prestada na forma de Seguro-garantia' o mesmo deverá ser emitido

por entidade em Íuncionamento no país, em nome do Município de Pajeú

doPiauí,nocasodedocumentoemitidoporviadigital(assinatura
eletrônica) para o qual não será necessário reconhecimento de firma do

emitente.

3.2Agarantiademanutençãodepropostaseráliberadaematé120(centoeVinte)diasúteis
após ãsgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitaçáo) ou de classiÍicação

lProposús de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas' ou após a

adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo' após

a data de assinatura de Contrato.

dos documentos
apre ntada pela licitante no envêl de habil Ção

c.3 Além da modâlidade prevista no item c.l, a garantia da manutenção da

pRttflIURÂ ilUHCIPÂt 0t pAJtÚ 00 PlÂllÍ- Rua llaria Riheiro Ântunes. s/n. [entro - [tP: 61.838-000 - Tel.: (08s)3532-0222
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LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, através da aplicação do

índice da Caderneta de Poupança.

3.4 As empresas interessadas que não sejâm cadastradas deverão realizar cadastramento

da emprêSa antecedência de no máximo 03 (três) dias da data prevista para o recebimento

dos envelopes e abertura da documentação com os documentos previstos nos artigos 27 a

31 da Lei n; 8.666/93, bem como os descritos no item 5 deste instrumento convocatório para

cadastramento no Município de Pajeú do Piauí, pelo site:

3.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestade

Dare ,aur. D' oov.brlto r.

3.4.1 E de resoonsabilidad e exclusiva do licitante apresentar toda a do umentacão

no edital e na lei. Dara fins de emissão do certifi cado

3.5 A Micro empresa ou empresa de pequeno porte que pretenderem se utilizar do tratamento

diferenciado e do direito de preferência previsto na Lei Complementar no 12312006'.deverão

ãfiesentar oectaração de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício

ãã tiáàmento diferànciado e iavorecido na presente ticitaçáo, na forma do disposto no art. 44

éi" Oo g.t"trto da Micro e Pequena empresa, conforme Minuta de Declaração de MUEPP

3.6 Estarão impedidas de participar desta licitação:

a)Empresasemrecuperaçáojudicial,falênciadecretada,concordatária,inidônea,ou' 
que estejam cump;.indosu;pensão administrativa para licitar, em qualquêr esfera

de governo;

b) Empresas consorciadas sob nenhuma forma;

c)EmpÍesâscujosdiretores,responsáveislegaisoutécnicos,membrosdeconselho' 
tecnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam Íuncionários,

emprêgados ou ocupantes de cargo comissionado do Município de Pajeú do Piauí;

d) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurÍdica'

e) Apresenterem o mesmo representante legal, para mais de 01 (uma) empresa'

0 Que deixaram de apresentar Garantia da Proposta'

g) Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidÔneos ou estejam
-' 

impedidos de contratar com a Administração Pública'

3.6.1 Caso constatado, ainda que a posteioti tal situação' a empresa licitante. será

ãesqualiÍicaAa e o contrato rescindido, conforme os casos,fcando êstá e seus represententes

ú"ri.ot nas sanções previstas no art 90 da Lei no 8'666/93'

3.TQualquermanifestaçáoemrelaçáoàhabilitaçãoepropostaftcacondicionadaà
ãpr"àtriao de instrumãnto fUUtico 

'0" procuração ou particular com firma devidamente

ã.ãÃÃ".id" Em sendo sócio da empresa com poderes de representação, deverá apresentar

cópia do Contrato Social e documento de identidade'

3.g Esclarecimentos sobre a Licitaçáo, apenas por meio.de petição protocolizada ou e-mail'

á, ortio ao"rrento idôneo, ãi qüais oêverao ser enviados ao endereço men-cionado no

preâmbulo do edital, no prr.á-r"tã.-A CpL responderá tempestivamente e encaminhará

a;;r;-J"; iespostas, sem iJentiÍiãar sua origem, a todos que retirarem o Edital e enviarem

os recibos.

3.9 As empresas presentes por meio de representante' com poderes para intervir nas feses

ã" ii"itriào. poaàrá fazê-lo'Jesde que o mesmo exiba documento que o identifique; caso

"ãr,trãtiãí"ãtâ 
impedido de manifestar-se e/ou responder pela mesma'

rn
«,

ê0

PRUHTURÂ lírl}llClPÀ|. 0t PÀJEÚ 00 PlÂUi- Rua l,laria flibeiro Ântunes. s/n. [entro - [tP, 61-838-000 - Tel : (089) 3532-1222
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3.10 Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração,

representar nesta licitaçáo mais de um licitante.
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3.1 1 A participação na presentê licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos

os termos, ciáu;ulas e condições deste Edital e dê seus anexos, bem como das normas

técnicas vigentes, ressalvado ao disposto no parágrafo 3o do art. 4'1, da Lei 8666/93, de

2í.06.93 e suas alteraçóes posteriores'

3.'12 OS licitantes participantes do certame deverão arcar com todos os custos associados à

preparaçao e apresentação de sua proposta, ficando claro que o Município de Pajeú do Piauí-

bt-pt "á nenhuma nipôtese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os

procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta

4.1 Os envelopes "Documentação'e "Proposta comercial' deveráo ser entregues à comissáo

no dia, hora e local designadoá no preâmLulo deste EDITAL, devidamente fechados, por cola

ou lacre e rubricada no fecho com as seguintês descrições:

4.2 Não havendo expediente na data marcada, independentemente da publicação

reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente' à mesma hora e local'

;;il;;;;";çtmáior' ou qualquer outro fator o-u falo imprevisível' sendo nova data

através de púbticação de aviso na imprensa oficial'

4.2.1 Caso náo se.la possível a conclusáo dos trabalhos na sessão' será designada

nova reuniáo, cu;o arisãêiã puuticaao no Diário oficial ou enviado para o E-mail dos

licitantes interessados.

4.3 Os envelopes encaminhados a CPL, após a data e horário fixado no presente Edital' náo

Serão abertos e Íicâráo a Oispãsição dos remetentes para resgatá-los no prazo máximo de 30

áã., 
""nao 

que após essa data ôs documentos serão destruídos pela cPL'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJ DO PIAU

coÍúlssÃo PÉR ÂNEiÍTE DE LlclrAçÃo

TOÍúADA DE PREçOS no 0í7t2023

PR@ESSo AD INISTRÂTIVO no o 001.000286,2023

Ei,PRESA' CNPJ:

ENVELOPE N" 0í (OOCUMENT ODE

pneretruna uuHtclPAL DE PAJEú Do PrAuÍ-Pt-Pl

coifl ssÃo PERIYIaNENTE DE LlclÍAçÃo

TOÍI|ADA DE PREçOS no 017/2023

PROCESSO ADÍtilNlSTRATlVO N' o 0oí.0002E63/2023

ÉMPRESA,/CNPJ:

ENVELOPE N' 02 À coMERCIAL)

de aviso a
salvo por

designada

\o
«,

oo
i(!

CAP ITULO IV DA APRESENTAÇÃo DOS ENV ELOPES

ENVELOPE 1LITANTA BIHAAP RAÃoEMUDOCv DA ÇT LOUPCA

PRttilIllRÂ llUl{lClPÀL 0t PÂJtÚ 00 PlÂUi- Rua l'laria Ribeiro Antunes' s/n' Cenro - [[P: 61838-000 - Tel.' ([89)3532-022
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contidas;

5.2 O conteúdo dos envelopês, "PROPOSTA" e "DOCUMENTAçÃO", deverá ser

apresentado em português e datilografado ou digitado em papel timbrado ou em formulário

contínuo, escrita com clareza sem emendas, rasuras ou entrelinhas;

5.3 Os documentos exigidos para habilitação podeÍão ser apresentados, em original' por meio

de cópias autenticadaspor cartório competente, ou por servidor da administração municipal,

ou por publicação em órgão da imprensa oÍicial, reservado à comissão Permanente de

Licitação direito de exigir a apresentâção das oÍiginais, a seu critério.

5.3.1 Os documentos deverão vir previamente autenticados. caso haia interesse que

os mesmos se.iam autenticados por servidor da administraçáo municipal essa

autenticação deúerá ser providenciada pela licitante, no horário de 07:30h às í3:30hs

na sala dã Comissão Permanente de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de Pajeú do

Piauí-Pl-Pl.

5.1 Este edital está aberto às empresas que manifestarem e atenderem às condições.-ne le

5.3.2 No volume relativo à Docume o de Hab ilitacão deve rá constar um

5.3.3 Todos os volumes constantes dos envelopes deveráo ser encadernados,

lráterenciatmente, em espiral contínua ou agrupados com todas as folhas rubricadas

e numeradas, em ordem crescente, apresentando ao final um termo de encerramento'

declarando o no de folhas que os compóem, devendo conter na capa a titulação do

conteúdo, o nome da licitante, o número do Edital e o objeto do @rtame'

5.3.3.1 A ausência das formalidades previstas nos itens 5.3.2 e 5.3.3 não acarretará a

inãUif it"çao áo licitante, desde que os documentos apresentados estejam compatíveis

com as regras do Edital.

5.3.4 A inversáo dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocaçáo da

áiáposta de preços no envelope dos documentos de habilitaÉo, ou vice e versa'

acarretará a exclusáo sumária da licitante no certame'

5.3.5 As licitantes deveráo apresentar os documentos estritamente necessários, em

oritinat, por qualquer processo de cópia autenticada ou publicaçáo em.órgão de

ffir;;;"' oficiàl oü cópias acompanhadas do 
-originel 

perfeitamente legível, evitando

àriiúoã0" e a inclusáo de documentos supérfluos ou dispênsáveis'

5.4 pocuMENrACÃO RELATM4 Á §rpA§ÃoJUBíDIçA:
ral - CRC' dentro do Prazo de

' 
valid'ade, expedidó pelo site: paieuãooiauí'pi'qoY'brlf9.nle!9-d9!, com atividade

p"ttin"ni" ao objeto ora ticitaAo, na forma do art' 34 da lei no 8 666/93

eco iscrim de doc a do tn ive com

indica suas th o ida ncra solicita
deste Edital.

b)Apresentar os seguintes documentos na forma do art' 28 da Lei n'8'666/93:

I - cédula de identidade;

ll - registro comercial, no caso de empresa individual;

lll - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

régistrado, em se tratando de sociedades comeÍciais' e' no câso de

.oii"d"U"t por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

lV - inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis' acompanhada

de prova de diretoria em exercício;

r\
õ
bI)!G

pRttflÍURA l.,llllllClPÂ|. I)t PÂJtÚ 00 PlÂUl - Rua líaria Ribeiro Antunes. s/n. [enho - CtP: E4-898-000 - Tel., (089) 3532- t222
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V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-dade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

5.5 DOCUMENT ACÃO RELATIVA A REGU LARIDA DE FISCAL:

d) Quanto a Fazenda M un icioal:

e1) Certidáo Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do PÍazo de

validade:

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa' da Sede do Licitante, dentro do ptazo de

validade;

e) Quanto a Fazenda Es dual.

eí)CertidãoNegativadeDébitos,dasededoLicitante,dentrodoprazode
validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de

validade;

5.6 DOCUMEN TACÃO REFERENT EAREG LARIDA TRABA ISTA.

5.7 DOCU MENTA cÃo RELATIVA A SITUAcÃo EcoNôMrco-F INA NCEIRA:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) certidão conjunta de Débitos Relativos a Previdência, Tributos Federais e à Dívida

Ativa da Uniáo, dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita

Federal;

c) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo 
-d9-Serviço,

mediante a a[resentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

a) Certidáo negativa de débitos trabalhistas - CNDT,

b) Declaraçáo do licitante, comprovando . 
o 

-fiel ..cumprimento 
das re@mendaçóes

' 
determinadas pelo art. 70, inciso XXXlll, da Constituiçáo Federal'

a) Garantia da Propostâ.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

ãlig,:r"it ã"ptài"ntados. na forma da Éi, que comprovem a boa situação financeira da

"*!r".", 
vedada a sua iubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser'atualizados por índices oficiáis quando enc€írado há mais de 3 (três) meses da

data de aPresentação da Proposta.

a1) O Balanço deverá estar registrad-o na Junta Comercial e assinado por proÍissional

áeíiàa.enté regular junto ao'seu conselho de classe e se apresentar conforme

abaixo:

1. Deverá conter o Selo da Habilitação Profissional - DHP e/ ou anexar o

certificado de Regularidade ProÍissiónal, expedida pelo conselho Regional

válido no momento da rcalizeçáo do balanço'

2.QuandoSetratardesociedadeconstituídaamenosde0l(um)ano,esta
deverá apresentar apenas o Balanço de Âbertura' que deverá c9!t9r .a
ldentificaçâo e assinatura legível (óhancela) do responsávêl contábil da

co
âo

\.Ú
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empresa devidamente registrado no Conselho Region
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente.

al de Contabilidade -
Comercial da setlê

c) Certidão de Concordata ou falência, dentro do prazo de validade, devidamente
expedida pelo distribuidor da sede da proponente.

5.8 DOCUM ENTACÃO RELATIVA À COMPROVA CÃO DE QUALIFICACÃO TÉCNICA DA

lt.ot) Do
,p'

/'/<
c..

LICITANTE:

5.8.1 Certidão de Registro da proponente e do seu responsável técnico junto ao Conselho

Regional competente.

5.8.2 Comprovação do vínculo empregatício do proÍissional relacionado na alinea acima com

a proponente quê deverá ser feita meàiante cópia da Carleira ProÍissional de Trabalho ou da

Êiãt" o" Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identiÍicaÉo do proÍissional e

guia de recoihimento do FGT§ onde conste o nome do pÍofissional ou através de contrato de

prestação de serviço dentro do prazo de validade.

c.1). Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovaçáo

será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Consêlho

Profissional competente' devidamente atualizada'

5.8.3 Atestado de visita Técnica, comprovando que o responsável técnico ou o representante

da proponente visitou o local onde serão executadas as obras, a Íim de conhecer in loco, as

dificuldades técnicas para execução do objeto. Esse atestado será Juntado à Documentaçáo

de HabilitaÇão, nos termos do lnciso lll do Artigo 30' da Lei 8'666/93'

deverá ser aqendada iunto a Comissão rmane de5.8.3.1 A visita técnica
Licitacão. através do telefo ne (89) 3552-02 22.ou através do E-mail da CPL

c p t p ai e u. p refeitu rad ep a i e u @ om ai l. c o m

5.8'3'1.lAVisitaTécnicatemafinalidadedepropiciaraolicitanteoconhecimento
prévio das diÍiculdades existentes para execuçáo da obra, motivo pelo qual' a

ue poderá ser Íirmada pe nte leqal da licitante oulo redeclaracão
ntco atestando que conhece e aceita todasascondi oesseu responsável téc

para execuÇãodao oli nte n será lNABILITADO pela eusenc ia do

o\
«,

oo!rú
o"
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Atêstado de Visita Técnica.

5.8.4 Atestado(s) de capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou

Privado a fim de comprovar a capacidade técnico-operacional da empresa a fim de

demonstrarquealicitantejáexecutouserviços/obrassimilaresaoobjetodalicitação.

5.g.4.1 O Atestado de capacidade técnico-operacional de empresa particiPante do

certamelicitatórionãonecessitaserregistradaouaverbadajuntoaoCrea,umavezque
o art. 55 da ResoluÉo-confea 1 .025/2009 veda a emissáo de certidão de Acervo Técnico

(CAT)emnomedepessoajurídica.Aexigênciadeatestadosregistradosnasentidades
proÍissionaiscompetentesserálimitadaàcapacitaçãotécnico-profissional,quediz
iespeito às pessoas físicâs indicadas pelas empresas licitantes. (TCU. Acórdáo 1542121-

Plenário).
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5.8.5 Atestado(s) de capacidade técnica do profissional, emitido(s) por pessoa juridica de

direito público ou privado, devidamente acompanhados da respectiva Certidáo de Acervo

Técnico-CAT em nome do seu atual responsável técnico:

l. A comprovaçáo de aptidão referida no item acima, deverá ser feita por atestados

fornecidos por pessoas juridicas de direito público ou privado, devidamente registrados

nas entidades profissionais competentes, comprovando que a licitante possui em seu

quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes ao objeto da licitaçáo.

Ívicos semelhantes ao obieto. aqueles de complexidadll. Enten ee-se por se
têcnolóoica e operacional uivalentês ou superiores aos previstos na planilha

orÇa mentária da obra descrita no Edital desta lic

5.9 OUTRAS DEGLARAÇOES:

5.9.íDeclaraçãoúnica'aseranexadanoEnvelopeno0í,conformemodelodedeclaração
ÃúÊXo r, em papel timbrado da licitante e assinada por seu sócio-gerente ou Procurador com

poderes.

5.,10 Alvará, emitido pelo Setor público sede da proponente, dentro do prazo de validade.

5.11AnãoapresentaçãodequalquerexigênciaformuladanesteEditalimplicarána
inabilitâção da licitante, conforme o caso

6.lAspropostasdeveráoserapresentadas,obrigatoriamenteemumavia'sememendas'
iá"rÃl ,á.r"rras ou entrelinhas, assinada na úttima fotha e rubricada nas demais, pelo

representantê legal da licitante.

6.2 As Propostas deveráo ser apresentadas em envelope fechado, datilografada/digitada ou

i;;r*; á;-p;p"i timbrado por quatquer processo mecânico ou eletrÔnico, redigida em

linguagem clara, sem rasuras, entrelinhas ou emendas' Deveráo estar datadas' carimbadas

. ã""iià0". n" ü[im" folha, bem como rubricadas em todas as demais pelo sócio Gerente,

il;i"É;ú; ;"sponsàrer tacnico ou representante tegat da empÍêsâ licitante. lndicar o

valor global em atgarismo e poi áxtenso, em moeda conente brasileira, estando nela incluídas

toOáaia O"tp""aã, tais como: impostos, texas, seguros, encargos sociais e quaisquer outros

custos que incidam sobre a execuÉo do objeto'

6.3 Nas ProPostas deveÍão constar:

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados;

b) Referência ao número do Edital;

c) Número da conta coÍrente' da agência e do banco' em que a contratada deseja

receber seus créditos.

d) Prazo dê validade da proposta, não inferior a í20 (cênto e vintê) dias' da

entrega da Proposta;

O
«l

ü).«,
o.
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e)

g) Orçamento detalhado de todos os serviços, apresentado em duas casas decimais

após a vírgula em planilha, com quantitativos, custos unitários com as devidas
composicôes com demonstracão da compogi do custo un itário, BDI e dos

Prazo previsto para execuçâo da obra conforme cronograma de desembolso,
contados do recebimento da Ordem de Serviço, admitida pronogaçáo nos teriÍtos-.
da Lei;

Orçamento detalhado do serviço, apresentado em duas casas decimais após a

vírgula em planilha, com quantitativos, preços unitários, datado, carimbado e
assinado pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico ou
representante legal da empresa licitante na última Íolha, onde conste o valor
global da obra, e rubricado em todo o restante das folhas. O valor global deverá

estar em algarismo e por extenso, em moeda corrente brasileira, estando nele

incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguros e quaisquer

outros custos;

encarqos sociais. paÍciais e totais dos servicos espec iÍicados, sob na de

desclassifi ão.

licitante . sequndo metodoloqia pró a. avaliar e a r seus próp rios valores, do

ser desclassificed as as propos tas que consrqnarem precos unitários e totel suDeflor

ao fixado na Planil orcamentária . conÍorme o caso,

6.4.1 Pêzo de execuçáo do serviço com cronograma Íisico-financeiro com a mesma

proporcionalidade (percentuais) do cronograma de desembolso em anexo'

6.5 Para auxiliar na análise, âvaliação e comparação das propostas, a comissáo Permanente

àe Ucitaçao poAerá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar neces-sário a respeito

àe suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta

deverão ser feitas Por escrito.

6.6 É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, sendo, entretanto, possível à

correçáo de enos aritméticos;

6.TAspropostasqueatenderemaosrequisilosdoeditaleseusanexos'poderáoser
ãorrigiOas sâ verificadas enos náo substanciais, os quais poderáo ser conigidos da seguinte

forma:

a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o

valor Por extenso;

b)Errodemultiplicaçãodopleçounitáriopelaquantidadecorrespondente:será
retificado, mantenáo-se o pràço unitário gerado pela composiçáo de custos

unitários e a quantidade e conigindc'se o produto;

c)Errodeadição:seráretificado,conservando.seasparcelascorretasetrocando-Se
a soma;

d)Errodelançamentodequantitativosnaplanilhaorçamentária:serácorrigido,
considerando as quantidades conetas exigidas no orçamento do projeto básico.

6.8 Se o licitante não aceitar as coneçóes procedidas, sua proposta será rejeitada;

6.9 Náo serão admitidas propostas que apresente valores simbólicos, ou irrisórios' de valor

zero, excessivo ou manifestadamente inexequível;

F{

(ú

bo

o.

pRtrt[llRÀ l,lllt{lflPAi 0t PAJIÚ 00 PlÁlll - Rua Maria Ribeiro Ântunes. s/n, centro - [tP: 84.8§8-000 - hl : (08s) 3532-[222



TôT
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIÁUÍ :?
"à

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃq,

. ? .r':;' -'

6.10 É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, §Uligjgo''
ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios da licitaçáo

ou o julgamento equitativo da licitação;

6. t 'l Não será considerada qualquer oferta ou vantagens náo prevista neste Edital, inclusive

financiamento subsidiado ou a Íundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertes

dos demais licitantes:

6.12 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o presentê

' ..-$ Do

Edital, sem as dev idas composicôes un itárias, com Dreco s unitários e totais su flores
na planilha orÇamentária da obra ou que não forem assinadas Dêlosaos Íixados

representantes le a is das Íirmao s DroDonen tes,

6.í3 Serão desclassificadas ainda as propostas em desacordo com as especificaçôes deste

Edital.

6.14 AS licitantes deverão proceder, antes da elaboraÉo das propostas, à verificação

minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito à comissão

Ê"iÃãnánt"O" Licitaçáo até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação'

oa ár.r, dúvidas e/oú omissões porveátura observados. A náo comunicaçáo no prazo acima

ãit"Éérã.iao implicará a tácita aceitação dos elementos fomecidos, não cabendo, em

nánt rr" hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções,

omissóes ou falhas.

7.1 No local, dia e hora previstos no edital, a cPL realizará o credenciamento dos licitantes

oresentes e receberá os envelopes contendo a documentaÉo, os quais Serão abertos antes

ã as propostas abertas imediatamente após a Íase de habilitaçáo' desde que hala.renuncla

;,õÉJ ;dirãito Oe interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamênte

registradas em Ata'

7-2 No horário. dia e local estabelecido neste Edital, os licitantes apresentarão, em sepaÍado'

os envelopes de HABILITAÇÁO E PROPOSTAS'

7.3 Após a entrega dos envelopes no 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e l: 02 -

pÀoáóôra oe p'neÇos, seÍá aberto inicialmente, o envetope no 01 - DoCUMENTOS DE

irÂãiLÉÁóEõ1;i"-;d"; oóiumentaçao, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e

,"ruro. àa comissáo permánente de Licitaçáo, será oferecida ao exame e à rubrica dos

representantes dos licitantes presentes à sessão'

7.4 A Comissáo permanente de Licitação examinará os_documentos de habilitação de cada

fi"iiáÀú á ã, ."guida, divulgará o resútado de habilitação em sessão pública,

T.4.lHavendodesistênciaexpressaeformaldetodososlicitantesdodireitodeinterpor
recurso contra o iulgamento áa f,aUititaçao, o PÍesidente. procederá a abertura dos envelopes

;;õ;$.;;, Jã [ossivet declarará o vencedor do certame na própria sessáo.

7.5Nahipótesedeinterposiçáoderecursonafasedehabilitaçáo'oPresidentedaComissão
p"rrãnéãt" de Licitaçâo inti.aia na própria sessão. os licitantes do seu resultado, e

"-r"""iá 
os interessãdos etravés de publicação na_ imprensa oficial (DOM), para nova

sessão púbtica para ao"rtuáàã. ãropoJt". comerciais dâs licitantes habilitadas, caso não :
tenha sido modificada a decisão anterior; E

7.5'lsehouveralteraçáodoresultadodoju|gamentoanteriorseráabertonovoprazo§
recursal.

CAPITULO VII - DO CREDENCIAMENTo, ABERTURA DOS ENVELOPES E DO

PROCEDIMENTO

PRIIIITl]RA ittjNlclPÀt0tPAJIÚ00Pl l-RualíariaRibeiroÂntunes.s/n,centro-[[P,84.898-[[B-Iel.,(089)3532'ln2
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7.6 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital.

7.7 O Envelope no 02 devidamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA
COMERCIAL da licitante inabilitada será devolvido nas respectivas sessões públicas;

7.7.1 Caso o representante da licitante inabilitada se recuse a receber o Envelope
no 02 nas respectivas sessões públicas, ou náo o retire no prazo de até 20 (vinte)

dias úteis após a data de homologação da licitação, o mesmo será destruído.

7_g Após o Presidente da comissáo declarar encêrrado o prazo para recebimento dos

envelopes contendo as propostas, nenhum outro documento será recebido, nem serão

permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às propostas, salvo expressa

solicitação da Comissão de Licitação.

7.9 Serão desclassificadas as propostas que náo contiverem aS informações requeridas no

item 6 (seis) e seus subitens, ou que contrariarem este Edital;

7.10 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclassificadas a cPL poderá fixar aos Licitantes o pêzo de 08 (oito) dias úteis para

apresentação de nova documentaçáo ou de outras propostas, escoimadas nas causas que

determinaram a inabilitaçáo ou desclassificaçáo;

7.1.1 A critério da cPL poderáo ser relevados enos ou omissões formais, de que não resultem

prQuizo para o entendimento das Propostas;

7.12 Será lavrada Ata circunstanciada da sessão, onde constarão todas as oconências da

reunião.

7.13 Os licitantes inabilitadOs não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os

mesmos à disposiçáo dos interessados na sede da comissáo de licitação'

8..t o julgamento das propostas será feito pelo critério do i,lenoÍ Preço valor Global do

objeto;
g.1.1 Será assegurado, como critério de desempate, a preÍerência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porle- Entendese por empate aquelas

;ir;|il" "[ 
que as oiettas apreseniadas pelas microempresas e empresas de

,áãrãno porte sejam iguais ou alé dez por cento superiores ao menor preço A

ãvatiaçao das propostaJde preços será feita da seguinte maneira'

a) Oconendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

cLssificaaa poderá âpresentar, no piazo de 2 dias uteis, proposta de preço inferior

áqueta considerada vencedora do certame, situaÉo em que será adjudicado o

obieto em seu favor;

b) Na hipótese da náo contrataçáo da microemprêsã ou empresa de pequeno

ptrt , "o. 
base na alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura

!; ;;ú;*, em situação de empate, na ordem classificatória' para o exercício

do mesmo direito; e

c) No caso de êquivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate' será

iàá[.áOá sorteio entre elas paia que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

co
«l
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8.3 No caso de empale entrê duas ou mais pÍopostas dê empresas que não se enquadre nas
hipótêses acima, o desempate oconerá via sorteio, em ato público para o qual toda§
Licitantes serão convocadas;

8.4 A decisão da CPL somente será considerada definitiva após homologação e adjudicação

da licitação;

8.5 A Comissão acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja licitante

seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito dê classificação o valor da
próposta acrescido do valor apurado, com Íundamento no Artigo 22, lnciso lV da Lei no

8.212t91, alterada pela Lei n. 9.876/99, instituindo a contribuição para seguridade social
pelas Cooperativas de Trabalho, a cargo do tomador de serviços;

8.6 Serão desclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor global, bem

como de preço unitário de cada serviço, conforme anexos. Serão também desclassificadas as

propostas, tánto no preço global como no preço unitário de cada serviço, que apresentarem

preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados âqueles que não venham a ter

demonstrado sua viabilidade através de dOCumentação que comprove que os custos dos

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeÍicientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato.

8.6.1 Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços e/ou propostas

cujos valores sejam inferiores a 7oolq (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas cujo valor seja supêrior
a 50% (cinquenta por cento) do valor oçado pela PMP;

b) Valor orçado na Planilha da licitaçáo.

8.7 Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta,

a cPL realizará diligência, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que a Licitante comprove

á ,l"UitiOrA" dos pieços ofertados atraÉs de documentaÉo, sob pena de desclassificação'

emcomparaçáocomosinsumosesaláriosdemercado,naÍoÍmanesteedital'

S.SAdemonstraÉodeveráseracompanhâda,pelomenos'dosseguinlesdocumentose
informações:

8.8,1Número,mêseanodapublicaçãoespecializadapesquisada,deondeforam
extraídos os preços dos proáutos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o

número da respectiva página, juntamente com a ópia da mesma;

8.8.2 Quando se tratar de preços pesquisados no mercado' a Licitânte

encaminharáosdocumentoscomprobatóriosdapesquisadospreçosdemão-de.
obra e apresentará declaraÉo do fornecedor, compromêtendo-se a vender o

produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços;

S.S.3QuandoaLicitantealegarapropriedadedomateriale/ouequipamento.
comprováJo-á por meio idôneó, ou juntará a respectiva nota fiscal' em seu nome'

8.g Procedida à classificação das propostas dos licitantes e verificado absoluta igualdade

entre duas ou mais propostas, seráo observados o seguinte critério:

8.9.1CasonãoseenquadrecomoMEouEPP'serárealizadosorteioentreeS
licitantes em ato público' marcado para tal fim pela Comissão Permanente de

Licitação - CPL, para a escolha da licitante vencedora do certame'

8..10 Gaso todas as empresas sejam inabilitadas ou todas es propostas sejam

àesclassificadas, a Administiação podeiá utilizar-se da previsão contida no artigo 48, §3"' da

Lei Federal 8.666/93.
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9.1 A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o

Edital e protocolada na Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí, conforme segue abaixo:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo

deste Edital;

b) pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital.

9.1.1 Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada

no preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento dãs

impugnações;

9..1.2 Apresentada a impugnação a mesme será respondida ao interessado, dando-se

ciência aos demais adquiréntes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

9..1.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante nâo a impedirá de participar do

processo ticiútOrio até o trânsito em julgado dlqec!!ãg I glafertinente, d:§1!1' por

conseguinte, entregar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA

COMEIRCAL à Comissão Permanente de Licitaçáo, junto com as outras licitantes, na

data, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital'

9.2 Divulgada o resultado da licitação pela comissão Permanente de LicitaÉo, no tocante à

t"i" a" náUitit"ção ou de classifica-çao, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis para interpor recurso, cóntado da data de divulgaçáo do resultado da respectiva

fase, exceto se dela renunciar expressamente'

g.3 lnterposto recurso, em qualquer fase da licitaçáo, dele se dará ciência, formalmente

aiiavés áe puUficaçáo na impiensã oficial, aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo de 05 (cinco) dias úteis;

g.4oslicitantespoderãodefenderseusinteressesnalicitaçãoportodososmeios
irriOi"rrántã à""itãveis, inclusive com formulação de RECURSOS contra as decisões

adotadas pelos condutores do processo.

g.5 A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame, obedecerá ao que

á"iaU"ecLm os incisos l, ll e lll do artigo 109, da Lei no 8 666/93' como segue:

g.6Nenhumprazoderecurso,representaçáooupedidodereconsideraçãoseiniciaouocorre
i", qr" os autos do processo eàtelam com vista franquêada ao interessado'

g.TAimpugnaçáooUorecursointerpostoemdesacordocomasexigênciasecondiçôesdeste
gaitat não ãerá conhecido, como tamkÉm aqueles interpostos fora do pâzo.

g.g Na hipótese de recurso contra a decisáo da cPL, na fase de julgamento da habjlitaçáo, os

ãnretope, contendo as propostas permanecerão cenados em invólucro que será rubricado

por todos os presentes n" ,"*iàà, para posterior abertura' em data que será fixada pela CPL'

o que fará constar em Ata;

g.gDepoisdedecididososrecursoseventualmenteinterpostos,oprocessodelicitaçáosêrá
;]r;á"jo ãliiiiant" vencedora do certame e submetido à autoridade competente para que

se proceda à devida homologaçáo. tr')
(!

bo
\(Ú

CAPITULO IX - IMPUGNA çÃo E RECURSOS

ÇÕ TIVASN RASTAs MDN EDAS SAoL xPCA ITU

pRttflTURÂtallill$pÀl- I)t pÀJtú t)0 PlNl- Rua llaria Ribeiro Ântunes. s/n. [entro - [EP: E4'898-000 - Iel'' (089) 3532-[22



,-:-Íoo.- .
?tr- n/-

ESTADO DO PIAUÍ

pREFEITURA MUNIcIpAt, DE PA;Eú no rnuÍ
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

'10.1 O descumprimento das obrigaçóes e demais condições do Edital sujeitará a Lic

')

seguintes sanções:

l- Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE'
garantida a prévia defesa da CQNTRATADA, aplicar as seguintes sançóes, sem exclusáo des

demais penalidades previstas no art. 87, da Lei No 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisáo;

d) suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de- 
coniratar com a Administração Pública, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,' 
enquantô perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que-seja

promovida'a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a contratada ressarcir à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de deconido o, prezo da sençáo aplicada com base

no inciso anterior.

10.2 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade'

no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

10.3 As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão pÍevistâs no Termo

de Contrato, parte integrante deste Edital.

11..1 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que náo

acârretem prejuízos dê monta ao interesse do serviço contratado;

11.2 Será passível de advertência, com devoluçáo dos valores pagos a julhor, a veriÍicação

Oe custoS estimados superiores em mais de 15ôÁ do valor efetivamente contratado, quando

eSSe se constituir em parâmetro para pagamento dos honorários, exceto nos casos em que a

emprêsacomprovarqueopreço'está.compatívelcomospreçospraticadosnomercado.

12.1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execuçáo do Contrato' Íica a

cõNrúinóÀ suleitá à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do contrato'

ia-o 
-rttrap""ran 

dá a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanÇões

aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b)QuandooSServiçosestiverememdesacordocomasespecificaçôesenormas
técnicas;

12.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

12.3 As multas serão dispensadas nos seguinted casos:

a)oconênciadecircunstânciaprevistaemLei,decasofortuitoouforça.julhor'
nos termos oa [ài civit, impeditiva da execução do contrato em tempo hábil;

\o
aú
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CAPITULO XI - DA ADV clA

CAPITULO X]I. DAS MULTAS
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b) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paralisar, restringir a execudao. dq§
serviços contratados.

13.'1 A licitante vencedora será convocada para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da data da convocação, quando deverá indicar:

13.1 .'l Nome, RG, CPF, endereço residencial, estado civil e nacionalidade do

responsável pela assinatura do contrato;

13..1.2 Número da conta corrente, da agência e do banco, em que deseja receber seus

créditos.

13.2 Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o contrato, a contratante

convocará a segunda empresa cla§sificada e, assim, sucessivamente, na ordem de

ár"rinc"çao, seri prejuízo àa áplicaçáo das sanções previstas no item 12 (DAS SANÇÔES

ADMINISTRATIVAS);

13.3 O presente edital, o projeto básico, bem como a proposta da Licitante, integrará o

contrato independentemente de transcriÉo.

14.1 o prazo previsto para início da êxêcução do objeto é de 05 (cinco) dias corridos,

áoniràoi io recebimento da Ordem de Serviçó, podendo ser prorrogado mediante solicitaçáo

;;G;;, devidamente justificada e aceito pela GONTRATANTE, nos termos da Lei no

8.666/93 e suas alterações;

14.2 O Departamento competente emitirá a ordem de serviço de acordo com as solicitaÇões

elencadas pela secretaria requisitante;

14.3 A Contratada terá 03 (três) dias úteis para receber a ordem de serviço e iniciar o objeto

do Contrato.

l4.4owazodevrgênciadofuturocontratoéde12(doze)meses,contadosdaSuaassinatura,
podend'o ser prorrágado conforme previsão contida na lei no 8 666/93

14.5 O pÍazo para execução dos serviços e o Íixado no Cronograma de cada manutenÇão'

conforme especificado na AutorizaÇão de Serviços'

15.íParaassinarocontrato,ovencedorficaobrigadodeprestarcauçáo'
15.í.2 Gomprovação de prestação de garantia, em uma dâs modalidadês pÍêvistas' no

valor de 5% (cinco por centofãã valorllobal io contrato, consoantê artigo 56, caput, §

1.o, 2." e 4.o, da Lei regradora.
15.2.1.1. Caso a licitânte ofte peta carta de Íiança bancária ou seguro garantia' êstá

dãvárá ser apresentada no seu original e terá valiàade de 3 (três) meses após o término

da vigência contratual.
iã.i.i.i.i-l garantia deverá ser renovada caso seja necessário efetivar-se a

prorrogação do Prazo de execução.

fr.
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oCAPITULO XIII- DA HOMOLOGA o E cONTRA

ÕesDIONcED PRAZOSosLU xo IVGAP T

çÃ NTRATocoU DOoAc

pfittíÍURA llllNlHPÂ|. 0E PÂJtÚ D0 PlÂUl - Rua l{aria Ribeiro Antunes. s/n, Centro - [EP: 84.8S8-00U - Tel r (089) 3532-t222

CAPITULO XV - DA



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAEÚ DO PIAUÍ

'.':."-ú Do pL:,

,.-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -

15.2.1.2. Caso a licitantê opte pela modalidade de caução em dinheiro, deverá ser
recolhida em conta correntê em beneÍicio do município de Pajeú do Piauí-Pl-Pl, Ôu

em horário de expediente externo.
15.6.í.3. A garantia prestada será liberada ou restituída ao término de 3 (três) mesês
após a vigência do contrato, se não utilizada nas formas do artigo 86, parágrafo 3'o, da

Lei n.o 8.666/93. Gontudo, reveÉêrá a garantia a favor do Município, no caso de rescisão
do contrato por culpe exclusiva da licitante vencedora, sem prejuízo da indenização por
perdas e danos porventura cabível.
i S.S.t.+. Se a gârantia for prestade em moeda corrente nacional, quando devolvida
deverá sofrer atualização monetária.
15.6.2. A contratada áeverá ainda apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) ou RRT (Rêgistro de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços.

15.2 A contratado é responsávêl pelos danos causados diretamente à Admini§tração

ou a terceiros, na forma do art70, da Lêi no 8.666/93,

15.3 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais de seus empregados resultantes da execução do contrato, cabendo a ele a
fiscalizaçáo do cumprimento de suas obrigações

15.4 Competê a contÍatada, independentemente de fiscalizaçáo da contratante proceder as

anotações e registros do contrato nos órgâos competenGs, devendo inclusive observar as

normas relativás a segurança do trabalho, fomecer EPIS, bem como cumprir com o
pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários'

16.í o cóntrato será acompanhado e fiscâlizado por um representante da contratente

especialmentê designado.

16.2 O representante anotaÉ em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

eiecuçao'do Contrato, determinandó o que ior necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados.

16.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalizaçáo por parte

Oã iepiesentante, deverão se, soii"itad"s'a seus superiores em tempo hábil para a adoÇão

das medidas convenientes.

í6.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato'

16.5AinadimplênciadocontÍato,comreíetÉncia-ao-senGaÍgosÚaqlllsta-s'Íiscaise
cámerciais nào transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu

;;;;;i; nám poAera onerar o objeto do coÁtr1o.og restringir a regularização e o uso das

ãUás e eOifrcações, inclusive perante o Registro de lmóveis:

í6.TocontratopoderáSerrescindido,pelacontratante,unilateralmente,poriustacausa'
qrrrao ã.ã"ii"[ada deixar Jà cumprir 

',ourtgações trabalhistas previstas em lei, inclusive

àquelas atinentes à segurança e saúde no trabalho'

16.g o contrato oriundo deste Editel poderá ser alterado, com as devidas ,lustiÍicativas, nos

seguintes casos:

| - Unilateralmente pelo Contratante:

a) quando houver modificaçáo do projeto ou especificações' para melhor adequação

técnica aos seus objetivos;

@
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CAP]TULO XVI - DA EXEC O DO GONTRATO E FISCALIZAçÃo
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b) quando necessária a modiÍicaÉo do valor contratual em decorrência de aúêsàilo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Edital;-

ll - Por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituiçáo da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem como
do modo de fornecimento, em face de veriÍicaçáo técnica da inaplicabilidade dos

termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposiçáo de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado' vedada a

antecipação do pagamento, com relação ao cÍonograma financeiro fixado, sem a

correspondente contraprestação da execução dos serviços;

d) para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição do contratante para a justa remunerâção dos serviços,

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hifótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências
incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
julhor, caso fortuito ou fâto do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual-

d.1) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, até 25olo (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

d.2) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos
noitemd.l,salvoassupressóesresultantesdeacordocelebradoentreos
contratantes.

d.3) Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para

seNiços, esses seráo fxados mediante acordo entre as partes, respeitados os

limites estabelecidos no item d.1 deste item.

d'4)Nocasodesupressáodeserviços,seocontratadojáhouveradquiridoos
maieriais e posto no local dos trabalhos, estes deveráo ser pagos pelo

Gontratantepeloscustosdeaquisiçãoregularmentecomprovadose
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos

eventualmentedecorrentesdaSupressáo,desdequeregularmente
comprovados.

d.5)Quaisquertributosouencargoslegaisoiados,alteradosouextintos,bem
comoasupeÍveniênciadedisposiçõeslegais,quandoocorridasapósadatede
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 

-preços
contratado!, implicarão a revisáo destes para meis ou para menos' conforme o

caso.

d.6)Emhavendoalteraçáounilateraldocontratoqueaumenteosencargosdo
contrato, o contratanté deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio

econômico-Íinanceiro inicial.

16.9Avariaçãodovalorcontratualparafaceaoreajustedepreçosprevistonopróprio
contrato, as atualizações, compensaçóes ou penalizações financeiras decorrentes das o\
;;;ài;õ", à" pagam"nto nete pievistai, bem como o- empenho de dotaçóes orçamentárias Fi
üü""á"d "ié 

o ti.it" oá'seu vatoi corrigido, náo caracterizam alteraçáo do mesmo, E

podendo ser registrados por. 
"irnpfã" "postila, 

dlspensando a celebração de aditamento. §
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'17.1 Sem pre.luizo de outras obrigaçõês previstas nesse Edital e seus anexos e na legislação

aplicável ao assunto, é obrigação das partes:

í7.1.1 Competê à CONTRATANTE:

l. Proceder às vistorias técnicas e de fiscalização dos serviços;

ll. Efetuar os pagamentos dos valores Solicitados de acordo com as informações da medição;

lll. Prestar os esclarecimentos necessários à execuçâo do Contrato.

í7.1.2 Compete à CONTRATADA:

l. Iniciar os serviços somente após recebimento do Projeto Executivo que será entregue pelo

Município;

ll. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte intemo e extemo do pessoal e dos

insumos até o local das obras/serviços e fornecimentos;

lll. o contratado deverá manter um Preposto, no local do serviço, para representáJo na

execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93):

lV. utilizaçáo de pessoal experiente, bem como equipamentos, fenementas e instrumentos

adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimentos;

v. com basê nas especmcações técnicas e planilhas de custos a equipe da contratada sêrá

responsável pela aquisição, transporte e aplicação de todo o material necessário à execução

da obra/serviço;

Vl. A contratada é responsável, desde o início das obras até o encenamento do contrato, pelo

pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas,

impostos e quaisquer outros tdbutos que venham a ser cobrados. Será obrigatória a

apÍesentação e entrega a CoNTRATANTE, para controle, as cópias dos comprovantes dos

pagamentos efetuados para efeito de medição;

Vll. A empresa contratada deverá fornecer, sem ônus para a CoNTF{ATANTE, os meios

necessários à execução da Íiscalização e mediÉo dos serviços por paÍte do município;

vlll. os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e

equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, sáo aqueles

constantes da planilha de preços orçadas pela PMP-PI, que integram o presente contrato;

lX. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construÇões,

instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar a

CoNTRATANTE ou terceiros, existêntes no local ou decorrentes da execuçáo das

obras/serviços e fomecimentos objeto dêsta licitaçáo;
O
c§(!
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CAPITULO XVII . DAS OBR]GAçÕES DAS PARTES E DO RECEBIMENTO DO
SERVI o
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x. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das

obras/serviços e fornecimentos;

Xl. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita

execução das obras/serviços e fomecimentos no prazo contratual;

Xll. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação

empregatícia com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos serviços

objeto do contrato;

xlll. A CoNTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras (NR) sobre

Medicina e Segurança do Trabalho;

XlV. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações crncementes à legislaçáo tributária'

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre oS materiais

e equipamentos, os quais, exclusivamente, coÍreráo por sua conta, inclusive o registro do

seÍviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços;

XV. Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados,

ficando a seu cargo as rêspecÍivas despesas;

xvl. A contratada obriga-se a promover a anotação do contrato no conselho Profissional

competente, após a assinatura de contÍato e antes do início dos serviços, com jurisdição no

locai de execuçáo dos serviços (Lei n.o 6.496fl7, Art. 1'), juntamente com o registro dos

responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resoluçáo no 317, de

31i 10/86 - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART referente à execução dos serviços;

xvll. A licitante vencedora no certame se obriga a manter, durante toda a execuçáo do

contrato, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo ora exigidas, em compatibilidade

com as obrigaçóes por ela assumidas;

Xvlll. Nos termos do aÍt. 55, Xlll da Lei no 8.666/93, a PMP-PI se reserya no direito de aplicar

multa,naformaprevistanestaTomadadePreços,câsoacontratadaestejacomsuas
certidôes inegulares na data de pagamento de sua fatura; caso a iíregularidade não seja

sanada no p"iíodo d" 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com aplicação das medidas

administrativas e judiciais, garantindo, primeiramente, o contradito e a ampla defesa;

XlX. A contratada é responsável pelos encargos trabathistas, sociais, previdenciários,

tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a

obrigatoriedade de requerer a exclusão da PMP.Pl, da lide, daS eventuais ações reclamatórias

trabalhistaspropostasporempregadosdacontratada,emdecorrênciadaexecuÇão
contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas açóes;

XX. A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado vinculado ao

contrato, realizar aquitação do termo de rescisáo contratual no prazo de 15 (quinze) dias do

desligamento; S
Xxl. Efetuar o cadastramento do contrato no cadastro Específico do INSS - cEl, na forma do ã
art. 19, ll, ctc aft.47,X, da IN/SRF no 971/2009; §
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XXII Durante a execuçâo dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes_-/
medidas

l<--v Do r,
/-

a) instalar e manter a placa da obra, conforme padráo do governo federal;

b) obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construçáo e, se

necessário, o alvará de demoliçáo, na forma das disposições em vigor;

c) manter no local das obras/serviços um Diário de Oconências, no qual seráo feites

anotaçôes diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais,

mão-de-obra, etc, como também reclamaçóes, advertências e principalmente

problemas de ordem técnicâ que requeiram solução por uma das partes. Este diário,

devidamente rubricado pela Fiscalizaçáo e pela contratada em todas as vias, ficará

em poder da Contratante após a conclusáo das obras/serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevençáo de acidentes, a fim de garantia a

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser

adotadas por quaisquer danos causados à união, Estado, Município ou terceiros,

em razão da execução das obras/serviços;

í) FazeÍ com que os componentes da equipe de mão'de'obra operacionel

(operários) exerçam aS SuaS atividades, devidamente uniÍormizados, em padrão

único (Íarda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança (EPl's) para as

atividades desenvolvidas em observância à legislação peúinente'

17 .2 A execuçâo dos serviços e obras de construção objeto da presente licitaçâo deverá

atender às seguintes normas e práticas complementares:

a) ódigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos'

b) instruções e resoluçóes dos órgáos do sistema CREA-CONFEA;

c) normas técnicas da ABNT e do INMETRO.

17.3 A contratada se obriga a Íomecer e afixar no canteiro dê obras I (uma) placa de

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela

obra coma respectiva ART, no do Contrato e contratante (MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-

Pl), conforme Lei no 5.194/1966 e Resolução CONFEA no 198/'1971'

17.4 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materieis

no local de execuçáo dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas

dificuldades, pois os custos deconentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos

correrão por conta da Contratada.

17.5 A licitante vencedora é responsável, desde o início das obras até o enceÍramento do

contrato, pelo pagamento integra|, Se houver, das despesas do cânteiro referentes à água'

energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tribúos que venham a ser cobrados'

sem qualquer ônus Para a PMP-Pl.

17.6 A licitante vencedora é responsável pelos custos de mobilização e desmobilização de

pessoal, máquinas e equipamentos e das instalações do canteiro de obras/serviços, se

§I
c§
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houver, bem como da construção de instalações permanentes e ou provisórias, sem qualguer

ônus para a PMP.

17.7 A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e

eficiência da obra por ela executada;

.,17.8 será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execuçáo
dos serviços e obras que vierem a acarretar prejuízos a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PAJEU DO plAui-pl - PMP/PI, sem exclusão da responsabilidade civil e criminal por danos

morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei;

17.9 A fiscalizaçáo receberá os serviços:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização,
Íted'tarúe termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do Contratado;

:--U DO ^ r"/.
c

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

comfterúe, mediante termo circunstanciado, assinado pelas pârtes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto

aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93'

17.2 O recebimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade

e segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem.ético-

profi;sionál pela perfeita execuçáo do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou

pelo Contrato.

18.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente autorizados e executados, seráo efêtuados

conforme riedições iealizadas pela contratada, devidamente atestados pelo responsável

técnico da contrãtante e observado, no que couber, o disposto no cronograma de desembolso.

18.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentaçáo dâ nota

Rscalffaiuã, na Secretaria Municipal de Finanças de Pajeú do Piauí, emitida juntamente com

recibo em ôZ (Ouas) vias de igual valor, cópia do contrato, acompanhada da respectiva

ORDEM DE SERVÇb do objeto, Íirmado pela autoridede competente, conforme,dispõe o art.

+0, lnciso XlV, alínéa .a' da Lei 8.066/93, combinado com o artigo 73, inciso I, do mesmo

diploma legal.

18.3 As notas fiscaislfaturas que apresentarem inconeçóes serão devolvides à

ooNTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da documentação devidamente conigida e válida, náo ocorrendo neste caso,

quaisquer ônus por parte da AdministraÉo.

18.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação

ou qrriqúér obriõaçao ínanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de

execução do serviço.
.1g.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, reletiva

ai condiçães de habilitação exigidas na licitação, €través de documentaçáo anexada à fatura

1..l"tir" áos lncisos tll e lV, nrt.2g da Lei n" 8.666/93, e em caso de pendência o pagamênto

será suspenso.

CAPITULO XVIII. DO PAGAMENTO

co
e§
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CAPITULO XIX. DO REAJUSTE DE PRE

19.'t Os preços do Contrato serão ineajustáveis no período de um ano a partir da data de
apresentaçáo das propostas, sendo que, decorrido esse prazo serão observadas as
disposições previstas na Lei no 8.666/93.

í9.2 O reajuste será procedido para cada valor contratado - parcelas, garantia contratual,

saldos de parcelas, Serviços Extraordinários e Apropriaçôes de custos a favor da

GONTRATANTE -, aplicado somente às parcelas contratualmente vincendas e representará

a quantia que deverá ser acrescida ou deduzida daquelas importâncias em consequência da

variação do índice de preços definido.

19.3 As bases e condi@es gerais para reajustamento de preços sáo as disciplinadas na

"Norma para Reajuste de Preços de Contratos", contida no Decreto no 1.0il, de 07.02.94'

com as alterações introduzidas pelo Decreto no 1.110, de 13.04.94, valendo-se da fórmula

prevista no "caput' do art. 50 daquele decreto.

,19.4 Os índices de preços serão calculados pela variaçáo do "custo Nacional da construçáo

civil,, de obras públicas - por tipo de obras - calculados pela Fundação Getúlio Vargas (FGV),

na seção de indices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica', mediante a aplicaçáo da

seguinte fórmula:

R=V[(lN-lNO)/lNO]
Onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Saldo contratual inicial;

INO - [ndice inicial refere-se ao índice de custos do mês conespondente à deta fixada para

entrega da proposta. Pro rata dia;

lN - Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia'

1g.5 O índice de preços inicial (lNo) será conespondente ao do mês da apresentaçáo da

PROPOSTA, sendo que para os serviços Extraordinários e/ou Apropriaçóes, o (lNo) será o

conespondente ao mês da apresentaÉo do respectivo oRÇAMENTO ou PROPOSTA.

.19.6 O reajuste de preços terá periodicidade anual, a contar da data pera apresentaçáo da

PROPOSTA que deu origem ao Contrato.

íg.7 O disposto nesta cláusula náo impede a eventual concessão de reequilíbrio contratual'

na forma do art. 65, inciso ll, alÍnea'd", da Lei 8.666/93'

19.8 Os serviços deverão ser executâdos rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição

implicará recusa, com a aplicaçáo das penalidades Contratuais'

19.9 Caso a licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazêlo fora das

.=pã"iiorçOet estabelecidas, a Contratante, poderá, inde_pendentemente de qualquer aviso

ãr'úú"áêao, rescindir o Contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem

de classiÍicação.

+
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20.1 Fica assegurada ao Municipio de Pajeú do Piauí, sem que caiba às Licitantes qualquer
tipo de reclamaçáo ou indenizaçáo, o direito de:

2O.1.1 Adiar a data de abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, através de publicação na imprensa oficial às Licitantes, sem que isso
caructed|ze descumpÍimentos aos praz os de publicaçóes.

20.1.2 Anular ou revogar, a presente Licitação, a qualquer tempo, desde que

ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público decorrente de fato
impeditivo devidamente comprovado, dando ciência aos interessados mediantê
publicação da imprensa oficial (Diário Oficial dos Municípios) na forma do Art. 109, §1o
da Lei no 8.666/93-

20.',l.3 Alterar as condições deste Edital, do Projeto Básico ou qualquer documento
pertinente a esta licitação, fixando novo ptazo paÍa a abertura das propostas, a Gontâr

da publicação das alteraçóes.

20.2 A participaçáo na Licitação implicará aceitaÉo e integral e irretratável das normas do

Editâl e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares,
ressalvados o direito de impugnaçâo e recurso;

20.3 O Foro para solucionar os litígios deconentes deste Edital é o da Cidade de Canto do

Buriti, Estado do Piauí;

20.4 Caso existam diveçências entre o Edital e os Anexos que o integram, prevalecem os

termos do Edital;

20.5 Os esclarecimentos sobre a licitação, bem como a aquisição do Edital, serão obtidos na

sala da Comissão Permanente de Licitaçáo, situada no endereço informada no preâmbulo do

Edital, mediante solicitaçâo por escrito e conespondente identificaçáo do interêssado;

20.6 É facultada a CPL ou autoridadê superior, em qualquerfase da Licitação, a promoção de

diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedado

a iãdusão posterior de documentos ou informaçáo que deveria constar originalmente dos

documentos de habilitação e Proposta.

20.7 Os serviços deveráo Ser executados rigorosamente dentro das especiÍicaçôes

estabelecidas íeste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição

implicará recusa, com a aplicação das penalidades Contratuais;

20.8 Caso a licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a Íazê)o fora das

especificações estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer aviso

ou notificaôáo, rescindir o Contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem

de classificaçáo.

20.9 Fica determinado que os projetos, especiíicaçóes e toda a documentação relativa à obra

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento

e omitido em outro será considerado especificado e válido.

20.20 O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administraçáo, no local do

serviço, para represêntáio na execuçáo do contrato (art. 68 da Lei 8'666/93)-

20.21 Os atos administrativos passíveis de publicação seráo publicados EXCLUSIVÂ.ttIENTE

na imprensa oficiâl do município, na forma prevista no art. í09, §1o da Lei no 8.666/93.

20.22 lntegram o presente Edital, como se nele estivessêm transcritos, os seguintes

ANEXOS:

rn
N
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a) Anexo I - Modelo de Declaração Única de Habilitaçáo;

b) Anexo ll - Minuta do Contrato;

c) Anexo lll - Minuta de carta de fiança bancária para participação na licitação;

d) Anexo lV - Projeto Básico (Especificaçóes Técnicas e Planilhas)

Pajeú do Piauí (Pl), '16 de outubro de 2023.

Maria do Moura

Visto:

Prefeito de Pajeú do
aauaxMaos

\o
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MODELO DE DECLARA çÃo

À Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-Pl-Pl
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref. Tomada de Preços N" 

-/202xProcesso Administrativo No 

-/202x
Atendendo as exigências da Tomada de Preços em epigrafe, declaramos expressamente que:

Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condiçôes

dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.
1

2 Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação' nem estamos

impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de

seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão

federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.

Entre os nossos dirigentes, geÍentes, sócios, responsáveis técnicos e demais
profissionais, não figuiam empregados do Município de Pajeú do PiauÍ, nem da

empresa contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.

Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso xxxlll do arl.7 da

Constituição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93.

Temos pleno conhecimênto dos locais e das condições de execuçáo dos serviços.

J

4

(

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de fixado no edital, a contar

da data da sua apresentação e aberturâ'

de de 2O2x.

Assinatura do representante Legal
Nome:
Cargo:

N
c§
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ANEXO DO co

CONTRATAÇÃO
xxxxx»o«»«xxxx
MUNICÍPIO DE
CONFORME
CONTIDAS NO
EDITAL,

DOS SERVIçOS DE
MANTIDO PELO

PAJEÚ DO PIAUÍ,
ESPECIFICAÇÔES

PROJETO BÁSICO E

O MUNICíP|O DE PAJEÚ DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria Municipal de
pessoa jurídica dê direito público interno, com sede na 

-, 

centro, Pajeú do PiauÊPl-Pl,

inscrito no CNPJ n' neste ato representado pelo llmo. Sr
portador do CPF no uso da competência que lhe foi atribuÍda

regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente, CONTRATANTE e de outro lado a empresa

, CNPJ sediada na
representada pelo seu sócio administrador o Sr

portador RG CPF que apresentou a proposta mais vantajosa, e daqui
ENTRE Sl o presente CONTRATO,
no Processo Administrativo No

REÇOS N" t ,

, no _, Bairro

por diante denominada simpl êsmente CONTRATADA, CELEBRAM
por força do presente instrumento, conÍorme estabelecido

e no Edital ê anexos da TOMADA DE P

-Íoínalzada 

cor, fundamento na Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posterioÍes e mediãntê

as seguintes cláusulas e condiçÕes:

EIRA - DO OBJETO

1.'l Constitui objeto do presente contrato a
contidas no Projeto Básico e Edital e Plenilh
independentemente de transcriÉo.

a Orçamentária da contratad
conforme especificaçÕes

a que integra o presente,

USULA SEGUNDA - DO :2.

conforme segue:

2.2 O pÍecp proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais, encergos

trabalhistas e sociais com a mão de obra e equipamentos necêssários à perfeita execuÉo dos serviços

àá oora, Rcando claro que o MunicÍpio nâo sê responsabilizará por nenhuma despêsa elém da contida

no Projeto Básico e planilha orçementária da proposta.

2.1 A CONTRATADA executará os serviços ob.ieto do presênte Contrato, pelo valor global de R$

, observ adas as espêcificagôes e valores de cada lote,

3.1 Os recursos para execuÉo da obra, objeto deste Contrato, correráo à conta de Recursos

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de PROJETO

ATIVIDADE: 

- 

e ELEMENTO DE DESPESA xxx»oo(

QUARTA- DO REGIME DE EXE o4. DAUSULA

4.1 Os serviços terão a forma de execuçáo indireta, no regime de êmpreitada por menor preço globâ|.

4.2 para assinar o contrato, o vencedor fica obrigado de prestar câuÉo através da ComprovaÉode prestação de

g"ãnlii ", uma das modalidades previstas, no valor de 5olo (cinco por cento) do valor global do contrato

ônsoante artigo 56, caput, § 1.", 2.o e 4.o, da Lêi regradora'

4.2.1 caso a licitante opte pela carta de Íiança bancáÍia oU seguro garantia, está deverá ser apresentada no @
seu original e terá validãde de 3 (três) meses aÉs o términoda vigência contratual (\.!
li.i ígarantia aeuerá ser renovada caso seja necessário efelivar-se a prorÍogaçáo do prazo de.execução 

P
n.ã.ã Cáo a licitante opte pela modalidade de caução em dinheiro, deverá ser recolhida em conta corÍente '6!

eÃ úenàtcio oo.rnicípio àe Pajeú do Piauí' ou na, em horário de expediente eíemo §

pRttEliURÀ l.llllllClPÀt 0t PAJIú I)0 PlÀUl - flua l,laria Ribeiro Àntunes. s/n. [entro - [tP: 84.858-000 - Tel : (083) 3532-0222

MINU

1.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ

COMISSÃO PERMANENTE.DE LICITAÇÃO

oo p/.
,,2

4.2.4 A gaÍanlia pÍestada será libeÍada ou restituída ao término dê 3 (três) meses após a vigência do conlGlg.-
se não utilizada nas formas do artigo 86, paÁg?Ío 3.o, da Lei n.o 8.666/93. Contudo, reverlerá a garantia a
favor do Município, no caso de Íescisáo do contÍato por culpa exdusiva da licilante vencedora, sem prejuízo

da indenizaçáo por perdas e danos porventura câbível.
4.2.5 Se a garantia for prestada em moeda conente nacional, quando devolvida deverá soÍÍer atualização
monetária.

4.3 para assinar o contralo, a contratada deverá ainda apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

ou RRT (RegistÍo de Responsabilidade Íécnicâ) de execuÉo dos serviços.
4.3,1 A contÍatado é responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a lerceiros, na íoÍma
do art.70, da Lei n" 8.ô66/93.
4-3.2 O contratado é responúvel pelos encargos lrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de seus

empregados resultantes da execuÉo do contrato, cabendo a ele a fiscalizaÉo do cumprimento de suas

obrigações.
4.3.á Compete a contratada, independentemente de fiscalizaÉo da contratante procêdeÍ as anotações e

registros do contrato nos ôrgáos competentes, devendo inclusive observar as normas relativas a segurança

dJ traOattro, fomecer EPÉ, bem mmo cumprir 6pm o pagamentos dos encargos trabalhistas ê

previdenciários.

corridos, co
expÍessa, d
alteraçóes;

5.3 O Departamento competente emitirá a ordem dê seÍviço aÉs o recebiÍnênto do contrato

assinado,

5.4 Depois de comunicada, e CONTRATADA, terá 

-Serviço e iniciar as obÍas, objeto do Contrato.
dias para receber a Ordem de

SULA SEXTA - DO PAGAMENTO E MEDIçôEs6

5. CúUSULÂ QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 A vigência deste contrato será de 

-

meses contados da data de sua assinatuÍa,

podendo ser prorrogado nos €sos previstos na lei

5.2 O Wazo previsto para a entrega do ob.ieto do presente Contrato será de 

-

dias

ntados do recebimento da OÍdem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante solicitaçáo

evidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei no 8.666/93 e suas

6.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, seráo efetuados conbrme mediçÕes

ieatizadás 
-peto seto; competêáte da contratante e observado o disposto no cronogrerna de

desembolso,

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (tÍintâ) dias, contados da apresentaÉo da nota Íiscal/fatura'

n, S"ôr"Lri" Urnicipal de AdministraÉo e Finanças de Pajeú do Piauí, emitida,iuntamente com recibo

ãá Ol (quatro) viaá de igual valor, cópia do óontrato, acompanhada da respectiva ORDEM DE

SÉnviçCi oo o6;uto, lirmaio pela autoddàde competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XlV, alínea

'a da iei 8.666i93, combinado com o ertigo 73, inciso l, do mesmo diploma legal'

6.3 As notas fiscaisiÍaturas que epresentarêm inconeções seráo devolvidas à CONTRATADA e nestê

caso o vencimento dar-se-á no piazo de 30 (tÍinta) dias, contados da apresentaÉo da documentaçáo

ããriO"."nt" 
"orrigida 

e válida, não ocorÍendo neste caso, quaisquer ônus por parte da AdministraÉo.

6.4 Nenhum pegamento será efetuado ao contratado enquânto pendente de liquida-Ção ou qualquer

ãurig"iào nnánã"ira que the for imposta em virtude de penalidade ou Íalta de execuÉo do serviço.

6.5 O preço do conkato é irreajustável, salvo alteraÇÕes supervenientes que demandem a repactuação

ã".Énã'i,;oà" iniciatmente firhada entre çONTRATANTE e CONTRATADA, para manutenÉo do

equilíbrio éconÔmico financeiro do contrato, nos casos autorizados por lei'

6.6 Poderão ser executados Serviços Extras:

a)osserviÇosextras,porventuraexistentes,apósdevidamênteauto]izadospelo
CoNTRAiANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65, §1", da Lei n'
8.666/93, serão pagos na proporÉo em que forem executados, cujos preços unitários

obedecerão às seguintes condiçÕes:

o\
N
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a.1) serviços considerados extras por excederem aos quantitativos existentes na proposta

vencedora terão sêus preços unitários iguais aos preços daquela proposta vencedora;-'-

a.2) serviços não previstos na proposta vencedora, mas necessários à execuÉo da obra,
teÍáo seus preços fixados mediante planilha elaborada pela contratante com a devida
composição dos custos dos serviços, aplicando-se em todos os cesos o BDI apresentado
pela contratada na sua proposta.

7.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor responsável pela Íiscalizaçáo dos

serviços, representante da Contratante especialmente designado para esse fim.

7_2 O representante anotará todas as ocorÍências relâCionadas com a execuÉo do Contrato,

determinando o que for necessário à regularizaçâo das Íalhas ou defeitos obsêrvados'

7.3 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência da fiscelizaÉo por parte do

representante, deveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoÉo das medidas

convenientes.

LA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA8 SU

8.1 A fiscalizaÉo Íeceberá a obÍa e verificara se está de acordo com o Contratado:

a) reyip!!3@lq, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo,

riaia.te tenno circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicaÉo escrita do contratado;

b) DêÍinitivamentê, por servidor ou comissáo designada p€la autoridade competente,

rieã'iãG termo circunstanciado, assinado pelas partes, aÉs o decurso do prazo de

observaÉo, ou vistoria que comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais,

observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93.

8.2 O recebimento provisório ou definitivo náo exclui e rêsPonsabilidadê civil da Contratada (Art. 618

CCI2OO2), pela solidez, seguÍzinça e garantia da obra obieto da LicitaÉo que originou o.presênte

Contrato, ã'nem etico-piofisiionaí pelaêrfeita execuçáo do mesmo, dentro dos limites estabelecidos
pela Lei ou pelo Contrato.

9. USULA NONA - DAS OBRI S DAS PARTES

9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e de mediçÓes dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos dos valores solicitedos de acordo com as informações apuradas pela

mediÇâo;

c) Prestar os esclarecimenlos necessários à execuÇáo do ContÍato'

9.2 Compete à GONTRATADA:

a) Cumprir flelmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informaçÕes técnicas à contÍatante sempÍe que solicitadas,

c) Prover os custos totais da execução da obra, inclusive encaÍgos sociais, trabalhistas e tributários,

d) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condaçÔês exigidas para a habilitaçáo e contratação;

e) Apresentar a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART, no início da execução do contrato,

0 sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de veículos ê

pedestres;

g) Providenciar a instalaÉo de placa contendo a identiÍlcaçáo da obra e/ou serviços, nome da empresa

contÍatada e seus responsáveis técnicos;

O
co

G

ôo
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h) Responsabilizâr-se pela âtueÉo efetiva dos profissionais, durante toda a execuÉo dâ obra e/ou
serviços do objeto deste contrato;

i) Exercer a vigilância e proteÉo de todos os materiais e equipamentos no local das obras/serviços e
fornecimentos;

i) Colocar tantas frentes de seÍviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perÍeita execuçâo
das obras/serviÇos e fornecimentos no prazo contretuel,

l) Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem quelquer vinculaÉo empregatícia

com a PMP-PI, bem como todo o malerial necessário à execuÉo dos seíviços objeto do contrato,

m) A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras (NR) sobre Medicina e

Segurança do Trabalho;

n) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÉo tributária, trabalhista,

securitària, previdenciária, e quaisquer encargos que incidem Sobre os materiais e equipamentos, os
quais, exclusivamente, conerâo porsue contia, inclusiveo registro do serviço contratado junto ao CREA

do local de execuÉo das obras e serviÇos;

o) providenciar as licenças poíventura necessárias à execuÉo dos seÍviços contratados, ficando a seu

cargo as respectivas despesas

p) A contratada obriga-se a promover a anotaÉo do Contrato no Conselho Profissional competente,

após a assinatura dã contratô e antes do início dos serviços, com jurisdiçáo no local de execuÉo dos

serviços (Lei n..6.496r/7, Art. 1o), juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos seÍviÇos

objetô dêsta ticitação, conformé Resoluçáo no 317, de 31/10/86 - Anotâçâo de Responsabilidade

Técnica - ART referente à êxecuÉo dos serviços:

q) A contretada é responsável pelos encârgos trabalhistas, socieis, previdenciários, tibutários,

comerciais e demais rêsultantes da execuÉo do contrato, principalÍnente com a obrigatoriedade de

requerer a exclusão da PMP-PI, da lide, das eventuais açóes reclamatÓrias trabalhistas propostas por

empregados da contratada, em decorrêncie da execuÉo contratual, declarando-se como Única e

exclusiva responsável pelas referidas açÔes;

r) A contratada se obriga a, no caso de demissâo de qualquer empregedo vinculado ao contrato, realizar

á quiúÉo oo termo dã rescisão contratual no prazo de 15 (quinze) dias do desligamento, sob. pena de

sei apiicaaa sançao administrativa, na forma prevista no edital e no contrato, garanündo a ampla deÍesa

e o contraditório;

s) Efetuar o cedastremento do @ntrato no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl, na forma do arl 19' ll,

ctcarl.47, X, da lN/SRF n'97,l/2009;

t) Durante a execuÉo dos sêrviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes medidas:

1. lnstalar e manter a Place da obra;

2. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construÉo e, se necessário, o alvará de demoliçáo,

na forma das disposições em vigor;

3. Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocoffências, no qual Serão feitas anotações diárias

reÍerentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, máodeobra, etc, como também

,ã"1".aÇ0"., advertências e principálmenie problemas de.ordem têcnica que rêqueiram soluÉo por

,." áij p"rt"r. Este diário, devidamente rubricado pela FiscalizaÉo e pela Contratada em todas as

vias, ficarâ em poder da Contratante após a conclusáo das obraíserviços;

4. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridede e a

segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviçosi

5. Responder Íinanceiramente, sem prejuizo de medidas outras que possam ser adotades por

quaisqíe, áãnos causados à Úniao, Êsíado, Município ou terceiros, em razáo da execuÉo das

obras/serviços;

6.Fazercomqueoscomponentesdaequipedemáoje.obraoPeracional(operários)exe[Çamassuas
,iirií"J"., dêvidamente uniformizados, em padráo único (faÍda) e fazendo uso dos equipamentos de

ri
co
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10 D MA - DAS SANçÔES ADiIINISTRATIVAS

10.1 O descumprimento das obrigaçÕes e demais condiçÕes do Edital sujeitará a Licitante às seguintes
sançôes:

l) Pela inexecuÉo total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida a prévia

defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanÇôes, sem exclusão das demais
penalidades previstas no art. 87, da Lei No 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisáo;

d) Suspensão temporária do direito de participar êm licitaÉes e impedimento de

contratar com a Administração PÚblica, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Públice,

enquanto perdurarem os motivos deteÍminentes da puniçáo ou até que seja promovida

a reabilitaçao, perante a própria autoídade que aplicou a penalidade, que será
concedida sêmpre que a contretada ressarcir à Administraçáo pelos prejuizos
resultantes e depois de deconido o, prazo da sançáo aplicâde com base no inciso
anterior.

íÍ. CúUSULA PRIMEIRA - DAS MULTAS

1 1 .1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execuçáo do Contrato, lca a CONTRATADA sujeita

à multa de 0,33 7" por dia de atraso, sobre o valor totel do Contrato, nào ultrapassando a 20 % (vinte

por cento) ao mês, sem preJuízo daS demais sançÕes aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos seNiços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especiÍicaÇões e normas técnicas;

c) Atraso na conclusão da obra.

11.2 Em caso de reincidência da alinea b, a multa será cobrada em dobro;

1 1.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou forçâ iulhoÍ, nos termos da Lei

Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

CIMA SEGUNDA - DA12.Cúusur-l
12.1 A CONTRATANTE Cabe rescindir O presente Termo contratual, independentemente de

interpelação .iudicial ou extÍajudicial se a firma CONTRATÂDA inexecutar total ou parcialmente o que

toi C'ontrátaa'o, com o advento das consequências Contratuais e as previstas em Lei'

12.2 Constituem motivos para rescisáo do Contrato:

a) o nâo cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais com relaÉÔ às

especificações, projetos, normas têcnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso iniustificedo em iniciar a obra;

c) A paralisaÉo de obra por mais de 05 (cinco) dias, injustificâdamente e sem prévia comunicaÉo
à CONTRATANTE;

d) A cessão ou transferência da obra contratada, total ou parcialmente, não admitida no contrato

e sem prévia autorizaÉo da CONTRATANTEI

e) A reincidência nas multas previstas na cláusula oécima sêgunda do presente Termo;

f) A decretação de falência ou concordata decrelada, ainda que preventiva;

N
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g) O desatendimento das determinaçôes regulares da Íiscalizaçáo designada pela CONTRATANTE
para acompanhar a execução da obra objeto do presente Contrato; -- -

12.3 Ocorrendo a rescisáo Contratual, a firma contratada receberá somente os pagamentos devidos
pela execuÇáo dos serviÇos até a data de referida Íescisáo, descontadas as multas por acaso aplicadas.

CIMA TERCEIRA - DA VINCUSULA13. C

I , PÍocesso Administrativo n' /

POSrçÔES NAIí4. CúUSULA D DAS IS FI SIMA oUARTA D

13.1 Este ContÍato e quaisquer alterações que lhe venham a ocoÍrer subordina-se à Lei n" 8.666/93,

bem como suas alterações posteriores e ao Edital e anexos da TOMADA DE PREÇOS N'

14.1 A CONTRATADA é obrigada a remover, apÓs a conclusâo dos serviços, restos de materiais de
qualquer natureza, provenientes da execuÉo da obra;

14.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de êxigir a exclusâo do Quadro de Empregados da

CoNTRATADA, de todo empregado subordinado à mesína, que por ato inequívoco de insubordinação

mau conduta ou desldia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviÇos;

14.3 Ficârâo a caÍgo da CoNTRATADA todas as despês:rs legais, junto ao CREA, Municlpio, INSS e

demais órgãos, que se flzerêm necessários à perfeita execugáo da obra:

14.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigaçóes Contratuais podêrá imp!Ítar na declaraÉo
expressa de tnidoneidade Oa bONÍnnfAOn pare pactuer com a CONTRATANTE, sem Prejuízo de

quaisquer outras sançÕes previstias no presente Termo Contratual;

14.5 A contratrda manteÍá, obrigatoÍiamente em toda a EXECUçÁO DO CONTRATO, sua

compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na contrataÉo como Habilitaçáo e

Qualificação,

14.6 A Contrateda será a única responsável por danos e prejuÍzos que venha a causar à Contratante

ou a terceiros, em decorrência da execuÉo do serviço reÍerente ao ContÍato;

14.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo

de 20 (vinte) dias ao de sua assinatura, por extreto, para que poss surtir os efeitos legais previstos.

15.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si e seus

"r""."oi"., 
ao fiêl cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarcâ de PaJeú do Piauí-

Pl-Pl, para dirimir as dúvidas e crntrovérsias do presente Termo Contratual'

15.2 E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Contrâtual em 02 (duas)

vias de igual teor e fiorma, pera um só eÍeito que, juntamente com duas testemunhas idôneas, para que

píoduza seus juídicos e legais efeitos.

Pajeú do PieuÍ-Pl-Pl, 

- 
de

PELO ]IIUNICíPIO DE PAJEÚ DO PIAUí'PIfI P/
CONTRÂTANTE

SECRETÂRIA MUNICIPAL

ÍESTEMUNHAS:

de

SIGNÂTÁRIOS

PELA CONTRÂTAOA

CNPJ

RG ou CPF

RG ou CPF

co
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Ê.

-,:

lÍa

USULA QUINTA -sUCESSÃ o E FOROí5. C
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Ao Município de Pajeú do Piauí
Carta de flança - R$.............

Pela presente,
......-......-.-..... da

o
cidade

Banco... .........com
Estado

a rua
por seus

sede
do

representantes infra-assinados, se declara fiador e principal pagador, com expressa renúncia

dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da Firma
do Estado ..................... até

OBS: A caÉa deverá seÍ emitida em paDel timbrado da emitentê, devendo ainda. assinado de

o limite de R$... ..... (............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) para efeito de garantia de participaçáo

na licitação objeto do Edital n.o ......1 .....
Esie Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado a atender dentro de

24 horas as requisiçóes de qualquer pagamento cobeÍto pela cauçáo, desde que exigides
pelo Município de Pajeú do Piauí-Pl-Pl, sem qualquer reclamaçáo, retençáo ou ainda embargo

ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao Município de PajeÚ do

Piauí-Pl-Pl.
Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não' na

hipótese de ser esse Município compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento

de qualquer obrigação assumida por nossa afiançade.
Declãramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a aÍiançada

depositar ou pagar o valor da caução garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou
poi nova carta de fiança, que seja aceita pelo Município de PajeÚ do Piauí-Pl-Pl'

Atestamos que a piesente fiança está devidamente Gontabilizada no Livro n o

............ ou outro registro usado deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo,

além disso, as determinaçóes do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no

país de origem.
os signatários desta, estão regularmente autorizados a prestar fianças desta

natureza por forçá de disposto no Artigo ..........dos Estâtutos do Banco, publicado no Diário

oficial, em ......... oo ano ..........., tendo sido (eleitos ou designados) pela Assembléia
realizada em ........... .

A presente fiança vigorará, pelo menos, até 60 dias além da validade da proposta'
Local e data

forma eletrônica.

+
eo(!

'ú
!(!

pRttflTllRÂ lltjill[lPAt 0t PAJIÚ nI PlÂUÍ- Rüa li{aria Ribeiro Ántunes. s/n. [entro - [[P: M.8S8-[00 - Tel.: (089) 3532-022

- .i, Du t., .., \.\

-\//t
-t' . -.-' I': --'- I

ANEXO ilt

MINUTA DE CARTA DE FIANÇA NAPARA
LrcrrAçÃo



ANEXO IV. PROJETO B srco
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OBJETO: Contratação de empresa para realizar o serviço de
recuperação de 16,27 km de estrada vicinal, trecho
compreendido entre a Sede/Quero Ver e a Rodovia P1248, Zona
Rural do Município de Pajeú do Piauí, conforme especificações
contidas no Projeto Básico e Edital.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 958.000,00.

FONTE DE RECURSOS: Orgão...: 32 - SECRETARIA

MUNtCTPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

Unidade: 32.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇoS PUBLICOS; FUNÇÃo
PROGRAMATICA: 26.782.0111.1012 Construção e

Restauração de Estradas Municipais; ELEMENTO DE

DESPESA: 4.4.90.51.00; CONVÊItto slcoNv No 93897012022

FONTE DE RECURSOS: 501 ,754,701e 700.

t
ESTADo Do PIAUÍ .1SJo,-
pREFErruRAMUNrcrpALDEpelnúoopnui ...:'- ", t

a' "t\
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO \

\ ; i'': -- --- i

pl{ttHÍtlRA },|lllllüPÂt Di PÂJtÚ 00 PlÂ|ll - Rua }l|aria Riheiro Antunes. s/n. [enho - [tP: 64.838-000 - Iel.r ([89) 353]0222


